LEI N° 348, DE 11/11/71


Dispõe sobre criação de Biblioteca Pública Municipal, abre crédito adicional especial e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica criada, neste Município, a Biblioteca Pública Municipal de Timóteo, cuja organização será feita através de Decreto Executivo específico, pelo Chefe do Executivo Municipal de Timóteo.


Art. 2° - De acordo com dispositivos da Lei Federal n° 5.422-A, de 25/04/68, fica o Executivo autorizado a firmar convênios e designar funcionários municipais para atendimento ao público e conservação da Biblioteca Pública Municipal de Timóteo.


Art. 3° - A Biblioteca Pública Municipal de Timóteo, ora criada, será parte e diretamente subordinada ao Serviço de Educação desta Prefeitura.


Art. 4° - Para custeio das atividades e cumprimento da presente Lei, fica o Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de Cr$-10.000,00 (dez mil cruzeiros), podendo, para tanto, anular, total ou parcialmente, dotações do Orçamento em vigor.


Art. 5° - O Executivo Municipal fará constar nos orçamentos vindouros dotações próprias para construção de prédio da Biblioteca Pública Municipal de Timóteo, conservação e manutenção.


Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 26 de setembro de 1971.


ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

            
Secretário.

